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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IN-025-2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0120801/2025 

 
O Secretaria de educação do  Município de Iraquara, nos termos do art. 74, inciso "III" e alínea c da 
Lei  14.133/2021, torna público, que RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação IN-025-2025, para fins 
do serviço de contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria técnica e 
jurídica aos entes da administração pública municipal direta e indireta, em áreas especializadas do 
direito, com foco principal na recuperação de créditos do FUNDEB, pela via administrativa e/ou 
judicial. O custo estimado dos serviços será de 15% (quinze por cento) sobre o proveito econômico em 
cada processo auferido dentro dos termos delimitados pelo STF (Supremo Tribunal Federal) ADFP 
528 e pelo ente municipal, ora contratante. 

 
Iraquara, 09 de janeiro de 2025 

____________________________________________ 

Vinícius Moreira da Silva 
Chefe de gabinete 

 

 

“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 001/2025” 

Ref. PROCESSO n. º 0120801/2025, IN-025-2025. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Iraquara. CONTRATADO: RAMOS E BARATA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no 
CNPJ 20.481.531/0001-50, o custo estimado dos serviços será de 15% (quinze por cento) sobre o 
proveito econômico em cada processo auferido dentro dos termos delimitados pelo STF (Supremo 
Tribunal Federal) ADFP 528 e pelo ente municipal, ora contratante. OBJETO: contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de assessoria técnica e jurídica aos entes da administração 
pública municipal direta e indireta, em áreas especializadas do direito, com foco principal na 
recuperação de créditos do FUNDEB, pela via administrativa e/ou judicial. PRAZO: 60 meses 
contados a partir da data de sua assinatura. Iraquara, 09 de janeiro de 2025. WALTERSON RIBEIRO 
COUTINHO, Prefeito Municipal. 
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